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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O1 2/201 5

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa juridica de direito
público, com sede à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr,
inscrita no CNPJ sob n.o 95.684.544/0001-26, representada neste ato pelo Sr. Prefeito CLAUDIO
LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. n.. 3.531.523-3/SSP-PR e
inscrito no CPF. sob n". 348.255.171-53, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado MARIANO SCIBOR, inscrito no CPF sob n" 2 15.284.979-53 e Rc sob n' 2.041 .556,
residente e domiciliado no Sitio Sâo Joâo, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçÕes Lei n" 11.947/2009, e
tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 00912014, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educaÉo básica pública
matriculados nas escolas que ofertam a Educaçâo lnfantil e Ensino Fundamental, da Rede
Pública Municipal no MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, verba
FNDE/PNAE, 2' semestre de 2014, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de
acordo com a chamada pública n.o 00912014, o qual fica Íazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcriÉo.

CLÁUSULA SEGTJNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conÍorme descrito no Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 9.000,00 (nove mil
reais) por DAP por ano civil, Íeferente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação EscolaÍ.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEOORES ou as ENTIDADES ARTTCULADORAS dêverão
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do PÍojeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao prgeto de Venda de
Gêneros Alimentlcios da AgricultuÍa Familiar para Alimentaçáo Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Julho de 2015.
a- A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamade pública n." OOgt2014.
b. o recebrmento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsávei pela alimentaçáo no local oe entrága,
consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULÂ SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios,
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Famitia
R$ 2.228,84 (Dois Mit e Duzentos e Vinte e

nos quantitativos descritos no proleto de Venda de
r, o (a) CONTRATADO (A) receberá o vator totat de
Oito Reais e Oltenta e Quetro Centavos), conforme
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Produto Unidade P nidade Valor TotalPEPINO KG 181 2,99 541,íICENOURA KG 81 2,25 't82,25ALHO KG 75,8 13,00 985,40BROCOLIS KG 200 2,60 520,00
Total agricultor 2.228,84

CLÁUSULA sÉTIMA:
No valor mencionado na cráusura quarta estáo incruÍdas as despesas com frete, recursoshumanos.e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabarhistas e
?T^v^r9:!gÉri?s e quaisquer outras despesas nÉ;r.;ã; ãã'"rrprtr"nto das obrigagôesdecorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

1l^^dj:q:."i. decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaçõesorçementárias:
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CLÁUSULA OÉCIMA:

9^99II!A]4NTE que nâo s€guir a forma de tiberaçâo de recursos para pagamento do
coNTRATADo FORNACEDoR, deverá pagar murta de 2o/o, mais juros de b, r z âo-Jià, ioor.ã
valoÍ da percela vencida. Ressarvados os calos quando não efetivádo. ot r"p"ss"" rãniíú aã
recursos do FNDE em tempo hábil.

ctÁusuta ouze:
o-s cagol !9 inadimprência da CoNTRATANTE proceder-sê-á conforme o s 10, do art. 20 da Lein' 11.94712009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
o coNTRATADo FoRNEcEDoR deverá guardar pelo prazo de s (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes ào prieto oê v'enoa oe
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estándo à disposiÇâo
para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo pÍazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebrmento e Aceitabilidade, apràsentados nas prestaçÕes de
contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura FamiÍar para
Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizàçáo

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particuleres poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraÉo contratual ou inaptidão do
CONTRATADOi
c. fiscalizar e execução do contrato;
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sám culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equilibrio econômico-flnanceiro, garantindoJhe o aumento da remuneraÉo
rêspectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.aplicada após regurar pp.:9s.sg admrnistrativo poderá ser desconteda dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciàtmlnte. 

--

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizlgâo do presente contrato Íicará a cargo da secretaria de Estado de Educaçáo, da
Entidade Executora, do consetho de AtimentaçádEscolar - cAE e outras entioaoÀáãsinãaãs
pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

9^[9..^"!t"-"9lqato rege-se, a'.nd^a,_ _p:t1llgTada pública n.o 009/2014, pêta Resolução
CD/FNDE no. 038/2009 e pêra Lei n" 11.94T12009 e o disposiirvo que â reguramente, em todosos seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.-
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CLÁUSULA DEZ ENOVE:
Este Contrato poderâ ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

cúUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que obsêrvada a formalizaçâo preliminar à sua efetivaçâo, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrEudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as paÍtes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 20 de Julho de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/PR, para dirimir qualquer controvérsia que se
originaÍ deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instÍumento em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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TESTEMUNHAS

Mariano Scibor

Luciane Terezi ha lanze
CPF: 786.6 09-49
RG: 5.518.167-5

/_,,
Josê MqlqDioft6Deus
CPF: 441375.139-49
RG: 3.168.883-3

pREFEtTuRA MUNtctpAL oE sANTA MARTA oo oEsrE - EsÍADo Do PARANÁ

CNPJ: 06,084.64alo001 -20

Santa Maria do Oeste, 21 de Janeiro de 20'15.

Contratado:


